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Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

IFPI
Av. Jânio Quadros, Santa Isabel, TERESINA / PI, CEP 64053-390

Fone: (86) 3131-1443 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 2169/2024 - GAB/REI/IFPI, de 6 de agosto de 2024.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PIAUÍPIAUÍ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Processo nº
23172.002199/2024-10,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Art. 1º Designar os servidores Diego Cordeiro de OliveiraDiego Cordeiro de Oliveira, Analista de Tecnologia
da Informação, Matrícula SIAPE nº 3073616, na função de Presidente; Ciro de Brito Melo Ciro de Brito Melo,
Economista, Matrícula SIAPE nº 1528372; Daniella Sousa SilvaDaniella Sousa Silva , Administradora, Matrícula
SIAPE nº 1002104; Gislene Albuquerque Pires da SilvaGislene Albuquerque Pires da Silva , Analista de Tecnologia da
Informação, Matrícula SIAPE nº 1068812; Mariana CavalcanI BezerraMariana CavalcanI Bezerra, Assistente em
Administração, Matrícula SIAPE nº 1229587; Cleia de Oliveira SouzaCleia de Oliveira Souza, Assistente em
Administração, Matrícula SIAPE nº 1573555; Antônio Ailton Ferreira de Cerqueira Antônio Ailton Ferreira de Cerqueira ,
Jornalista, Matrícula SIAPE nº 1552714; Natanael Ribeiro da SilvaNatanael Ribeiro da Silva, Analista de Tecnologia da
Informação, Matrícula SIAPE nº 2151098; e Priscilla Meneses de MacedoPriscilla Meneses de Macedo, Assistente em
Administração, Matrícula SIAPE nº 1762100, para comporem o Comitê Gestor de Proteção
de Dados Pessoais, no âmbito do IFPI.

Art. 2º Os servidores designados disponibilizarão até 10 (dez) horas semanais
de suas cargas horárias para condução das atividades deste Comitê.

Art. 3º Fica revogada a PORTARIA 1224/2024 - GAB/REI/IFPI, de 16 de abril de
2024.

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI
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Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Paulo Borges da CunhaPaulo Borges da Cunha, REITOR(A) - CD1 - REI-IFPIREITOR(A) - CD1 - REI-IFPI, em 06/08/2024 15:07:51.

Este documento foi emiIdo pelo SUAP em 05/08/2024. Para comprovar sua autenIcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifpi.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

280547
7304d1a2a2


	Documento assinado eletronicamente por:

